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Denomina  Estrada  Municipal  Carlos  Francisco

Pupio Marcondes.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º Passa a denominar-se Estrada Municipal  Carlos Francisco Pupio Marcondes,

estrada que percorre o Município de Taubaté com início no cruzamento da Estrada do Pouso Frio

até  a  divisa  com  Lagoinha  do  Alto  do  Morro  do  Mariozinho,  Bairro  do  Macuco,  neste

Município.

Parágrafo único. As placas denominativas conterão os seguintes dizeres:

Estrada Municipal Carlos Francisco Pupio Marcondes

“Grande Amigo de Taubaté”

Art. 2º A biografia constante do anexo único fica fazendo parte integrante da presente

Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 24 de agosto de 2020, 381º da Fundação do Povoado e 375º da
elevação de Taubaté à categoria de Vila.

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 24 de agosto de 2020.

MÁRCIA ELIZA DA SILVA
Secretária de Governo e Relações Institucionais

MILENA TEIXEIRA COELHO BERTON DANIOTI
Diretora do Departamento Técnico Legislativo
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ANEXO ÚNICO

BIOGRAFIA

CARLOS FRANCISCO PUPIO MARCONDES

Carlos  Francisco  Pupio  Marcondes,  Advogado,  Jornalista  e  Empresário  nasceu  em

Pindamonhangaba em 9 de novembro de 1951.

Durante anos, ele apresentou o programa “Diálogo Franco” que ia ao ar nas manhãs de

domingo na TV Band Vale, onde abordava temas importantes do cotidiano, principalmente o

panorama político e econômico do Brasil. Quando faleceu estava com 67 anos e atuava como

Vice-Presidente da AJOP (Associação de Jornalistas de Pindamonhangaba).

Carlos era uma pessoa muito equilibrada, conhecido por sua opinião firme no “Ponto de

Vista” e participou de vários debates políticos e rodadas de entrevistas com candidatos.

Carlos Marcondes presidiu instituições e importantes órgãos estaduais como o Banespa,

Codasp e  Cosesp e  foi  também ligado à política  de sua cidade  natal,  onde se candidatou à

Prefeito  pelo  PMDB nas  eleições  de 1989,  perdendo para  o eleito  pelo  PSDB, Vito  Ardito

Lerário.

Muito popular e estimado na região, Carlão, como era conhecido, era proprietário da

Saframa  Imóveis,  que  teve  durante  anos,  filial  em Taubaté.  Foi  personagem importante  na

criação do Sindicato Rural de Pindamonhangaba nos anos 60.

Foi proprietário rural em Taubaté, no Bairro Pouso Frio, onde mantinha residência e

sempre se manteve como defensor dos interesses desse Município.

Era casado e deixou dois filhos já adultos.

Faleceu dois dias antes de completar 68 anos, em 7 de novembro de 2019.
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